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TRIBUNAL REGIONAL ELEln;:?glf:O RIO GRANDE DO NOR;=:::;;r
GABINETE DA PRESIDENCIA

PORTARIA N.o 15/2021 - GP

Institui o processo Elaboração
do Plano de Logística
Sustentável - PLS. no âmbito do
Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e

Considerando a implantação, pelo Tribunal, de práticas que fortaleçam
a governança e a gestãol

Considerando a importância de definição e padronização do processo
relativo à Elaboração do Plano de Logística Sustentável - PLS, em harmonia com a
Resolução n' 23.474/2016-TSE e a Resolução CNJ N' 201/20151

Considerando o que consta no processo administrativo n' 8866/2020

RESOLVE

Art. I' Instituir o processo de "Elaboração do Plano de Logística
Sustentável -- PLS", no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte, conforme definição contida no manual do processo de trabalho anexo desta
norma, que deverá ser também publicado na página eletrõnica do Tribunal.

Art. 2' O processo de "Elaboração do Plano de Logística Sustentável
PLS". deverá ser revisto a cada dois anos, ou, quando necessário, em menor prazo

Art. 3' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
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